
Indicação Nº.______/2022.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PSB, com assento

nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais,

INDICA  ao  Exmo.  Senhor  Victor  da  Silva  Coelho,  prefeito

municipal, extensivo ao Exmo. Senhor Alex Wingler, secretário

municipal de Saúde: organização prévia para o pagamento dos

salários dos Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e Auxiliares

de Enfermagem, conforme a Emenda Constitucional Nº. 124/2022,

regulamentada pela Lei Federal Nº. 14.434/2022, que institui o

piso salarial desses profissionais.

Justificativa:

Tal  propositura  visa  atender  a  real  necessidade  dos

profissionais de saúde em questão, pois estão na frente dos

atendimentos  de  Saúde,  correndo  riscos,  desempenhando  suas

funções com a presteza necessária e fundamental no controle,

tratamento  e  profilaxia  das  mais  diversas  doenças.  Faz-se

necessário o empenho do gestor municipal, juntamente com a

Secretaria de Saúde, para garantir o que de direito pertence a

esses dignos profissionais.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 25 de agosto de 2022.

Paulo Sérgio de Almeida
Vereador – PSB

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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